
INDICAÇÃO Nº 
543
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, a tomada das providências necessárias a assegurar o pagamento do auxílio-alimentação aos servidores requisitados pela Justiça Eleitoral, em exercício nos cartórios eleitorais.

JUSTIFICATIVA

Recebemos pedido de apoio dos servidores requisitados pela Justiça Eleitoral, que informa o receio de não mais receber o auxílio-alimentação, por decisão administrativa do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

São cerca de 800 servidores requisitados, retirados de suas funções originais para prestação de atividades perante esta importante Justiça Eleitoral, e que não podem ficar sem esse benefício.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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